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DECRETO Nº 7877/2025. 
De 04 de julho de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Exonera e Nomeia Comissionado 
do Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo eletrônico n. 49.067/2025: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV da 
Secretaria Municipal de Educação, o servidor: Reginaldo Gonçalves Chaves, inscrito 
no CPF/MF sob o n. 016.572.319-09, portador da cédula de identidade nº 5.157.859-7, 
SESP/PR, a partir de 02 de julho de 2025.   
 
Art. 2º. Fica nomeado para o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV da 
Secretaria Municipal de Educação, o servidor: Victor Filipe Fávero de Oliveira, inscrito 
no CPF/MF sob o n. 144.232.759-61, portador da cédula de identidade nº 14.102.884-7, 
SESP/PR, a partir de 02 de julho de 2025.   
 
Parágrafo único. O servidor nomeado no caput deste artigo, deverá: Coordenar e 
Fiscalizar a conservação predial através das equipes a serem utilizadas para a 
elaboração das tarefas a serem executadas; Acompanhar a distribuição das tarefas 
junto as equipes definindo as prioridades a serem executadas; Orientar e acompanhar 
as técnicas utilizadas verificando as condições de segurança , normas e procedimento 
da legislação vigente; Controlar, planejar  e quantificar  os materiais  a serem utilizados 
por esta coordenação; Assessorar a chefia imediata  na tomada de decisões e no 
gerenciamento  das atividades  relacionadas  a esta Coordenação e demais atividades 
correlatas da Divisão de Manutenção Predial - SME.      
 
Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a partir 
das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de julho de 2025. 
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